
Comunicação Interna 8- 555/2026

De: Ana C. - Dep. EST

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/02/2026 às 07:56:46

Setores envolvidos:

Dep. EST, SE-EST, SE-ADM, SE-FIN, Dep. CON, GAB-PREF

PREGÃO ELETRONICO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA

TRANSPORTE COLETIVO ADULTO E INFANTIL

 

JUSTIFICATIVA  PARA AUSENCIA DO PAC

_

Ana Paula Oliveira Costa 

Ass. Administrativo SEMETUR

Anexos:

JUSTIFICATIVA_PARA_AUSENCIA_DE_PLANO_ANUAL_DE_CONTRATACOES.pdf
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Rua Ceara- nº. 208 N – Bairro: Tertúlia Comodoro/MT - CEP: 78310-000

E-mail:  esporte@comodoro.mt.gov.br   - www.comodoro.mt.gov.br  

ESTADO DE MATO GROSSO MUNICÍPIO DE COMODORO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO

JUSTIFICATIVA

Ao

Departamento de Licitação

Prefeitura Municipal de Comodoro/MT

ASSUNTO: Justificativa de ausência do Plano Anual de Contratações 

                   
         A presente licitação não contempla a elaboração de um Plano Anual de Contratações, uma 
vez que a contratação de empresa especializada em serviço de transporte coletivo de passageiros 
adulto e infantil, rodoviário e rural, se dará de forma eventual, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Turismo. Dessa forma, não é possível prever com precisão as demandas de 
transporte para o ano inteiro, o que torna inviável a elaboração de um Plano Anual de Contratações.
             Além disso, a contratação poderá ser parcelada, por se tratar de itens com naturezas e 
aplicações distintas, o que torna ainda mais difícil a previsão das demandas anuais.
             Dessa forma, a ausência do Plano Anual de Contratações não compromete a eficácia e a 
eficiência da contratação, uma vez que a Secretaria Municipal de Esporte e Turismo poderá realizar 
contratações pontuais e eventual, de acordo com as necessidades e a disponibilidade orçamentária.

Comodoro/MT, 02 de fevereiro de 2026.

Atenciosamente,                                                         De acordo,

                   Ana Paula O. Costa                                                                    Silvio Ramão Gimenez Benites 

                   Ass. Administrativo                                                                Secretário Municipal de Esporte e Turismo

 Mat. 5512                                                                             Portaria n° 234/2022
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 030F-1DEB-0F8F-82D9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA PAULA OLIVEIRA COSTA (CPF 018.XXX.XXX-70) em 04/02/2026 07:57:10 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVIO RAMÃO GIMENEZ BENITES (CPF 459.XXX.XXX-34) em 04/02/2026 08:00:01 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://comodoro.1doc.com.br/verificacao/030F-1DEB-0F8F-82D9

https://comodoro.1doc.com.br/verificacao/030F-1DEB-0F8F-82D9

